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coNTRATo DE pnnsrnÇÃo DB sERVIÇos N" 048/2022

(Chamamento Público N" 00212021- PMM - Inexigibilidade no 00512022)

O nlUNlCÍPIO DE MARMBLBIRO, pessoa jurídica de clireito público intemo inscrita no CNPJA4F sob o

n" 76,205.665/0001-01, com sede administrativa na AveniclaMacali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Paranâ, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portaclor da cédula de identidade civil (RG) n"

4,352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa J M CANDIA RAMOS CLINICA, pessoa jurídica de clireito privado

inscrita no CNPJ/tr4F sob o n'30.274.03610001-24, com sede na Rua ñlo Peçanha,n" 234, Centro, Cidade de

Renascença, Estado clo Paraná, CEP 85610-000, Telefone (46) 3550-1166, e-mail:

p:eyi.l_Ufg4$filgnSli¡llg¡nail.c9¡1, representada por seu adrninistrador, Sr. Juan Marcelo Candia Ramos,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 383108809, e inscrito no CPF/MF sob o no 226.914.878-90, de

ora em diante denominacla CONTRATADA, sujeitanclo-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Pírblico N" 002/2021, resolvem celebrar o

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMBIRA - EMBASAMENTO I,EGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei nu 8.666, cle 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para toclos os fins de direito, obrigando às partes em toclos

os seus termos, as conclições expressas no Edital cle Chamamento Público n' 00212021 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJBTO E VALOR CONTRATI]AL
2.1 O presente contrato tem por olrjeto a contratação cle empresa para prestação de serviços médicos
(clinico Gerat) 40 horas semanais, para atendimento jrrnto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família,
de acorclo corn Chamamento Público n" 00212021e cle acordo coln as es abaixo:

Z.ZPelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTB pagarâ a CONTRATADA o valor total
estimado de R$ 211.895104 (duzentos e onze mil oitocentos e noventa e cinco reais e quatro centavos).

2.3 No valor contratado já estão incluíclas todas as clespesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais inciclentes, taxa de administração, materiais cle consunìo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral clo objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n' 8.666193,

desde que devidamente comprovado o clesequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TBRCEIRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo cluinto dia do mês subsequente ao clo fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentacla no Setor cle Compras, com indicação da modalidade e número da licitação
e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da /

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

Valor
Unitrårio

Valor
TotalItcm Qtde

Unid.
Medida

Descrição

211.895,04Meses
Serviços de Médico Generalista para atendimento nas Unidades
Básicas de Saúcle (UBS), junto à Estratégia da Saúrde da Família,
coln carqa horária de 40 horas semanais.

17.657,9201 12

211.895,04Valor Total

E-mail - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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CNPJ n" 1 6.205.66510001 -0 1
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CEP: 85,615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" Q4812022
(Clramarnento Público N" 002/2021 - PMM - Inexigibiliclacle no 00512022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
váliclas para o período clo pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coreção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ/ÌvIF apresentaclo nos docur¡entos de habilitação e das propostas cle preços, não se admitindo
notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento cla mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento cleverá ser coruigido até a data do efetivo pagamento

pela variação do índice INPC ocorida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ 1o desta Cláusula.

cl,Áusrrl,A QUARTA - DOS RDCURSOS FINANCEIROS
4.1 Os pagamentos decorentes clos serviços, objeto do presente Contrato, correrão por conta dos recursos das

indicadas setor de Contabiliclade:

cLÁUSULA QUINTA _ DOS PRAZOS, VIGÊNCIA B CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Os serviços serão executaclos, conforme solicitação clo departamento, onde a empresa contratada deve

encaminhar o méclico que irá prestar os serviços imecliatamente após a assinatura do contrato.

5.2 Os serviços deverão ser executados em carëtter prioritário em razáo do interesse público que os cercam,

em conformidade com a requisição e Nota de Empenho.

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 09 de maio de

2023, admitindo pronogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.4 Havendo prorrogação, o valor contratual poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para

taI a vanação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir da data da assinatura

do presente instrumento.

cLÁusuLA SEXTA - DAS oBRIGAÇÕns na CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através

de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e clemais informações necessárias ao cumprimento de todas as o

parle da CONTRATADA;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - C

tr'onteFuncional Programática Elemento de DespesaConta
3.3.90.34.00.00.00 0264 10.301 0016 2.027

3033.3,90,34,00,00.00265 10.301 0016 2.027
010.301 0016 2.029 3.3,90,34.00.00.00287

08.02
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6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusULA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇons o¡. CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Executar atividades proflrssionais da área da saúde correspondentes à sua especialidade, tais como

diagnósticos, prescrição cle medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-

admissionais de candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para fins de

concessão de licenças e aposentadorias, observadas as norrnas de segurança e higiene do trabalho;

7.2 Executar atividades de vigilância à saúde; participar do planejamento, coordenação e execução dos

programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde;

7.3 Participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para a
implementação das ações integradas;

7.4 Pafücipar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de

capacitação de recursos humanos;

7,5Pafticipar erealizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; integrar equipe multiprofissional,
promovendo a operacionalização clos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da

população;

7.6 Preencher e assinar laudos de exame e verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada
para cada caso;

7.7 Prescrever exames laboratoriais tais como, sangue, urina, Raios-X e outros; encaminhar casos especiais a

setores especializados;

7.8 Preencher a ficha única individual do paciente; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo;

executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da flrnção ou previstas nas normas do

SUS;

7,9 Arcar com toclas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como mão de obra
especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações

vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária;

7.10 Entregar os serviços prestados com pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente o
termo de referência estabelecido pela contratante;

7.11 Cumprir fielmente o contrato, inclusive a entrega dos serviços nos termos acordados, executando-os sobre

sua inteira responsabilidade;

7.12 Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou

dolo na execução dos serviços;

7.13 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.14 Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, assegurando-se das

perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer

dano causado resultante da má qualidade dos mesmos.

7.15 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e a
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,

76.205,665/000'1-01
Avenida Macali,
E-mail
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Licitador/Contratante cle qualquer reclamação que possa surgir em deconência dos mesmos.

7.16 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.17 Comunicar à Administração, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede adataprevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.18 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.19 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou terceiros;

7.20 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.21 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualcluer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato.

cLÁusuLA orTAvA DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATMS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até I0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total
da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do arl.79
da Lei n'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de

até02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prÍpna autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ÇONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do

contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8,666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificadapara, no prazo de 10 (dez) dias, recolher
à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das a receber ou

cobrança administrativa ou judicial

CNFJ: 76,205,665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - C
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8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a contar da data

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo. O

recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância recolhida pela

CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da clata clo julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico cle força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NONA - DA FIsc ALtzAçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9,2 Q recebimento, a frscalização e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência clesta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços,

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as

pafies. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,bem
como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

0021202r.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 cla Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada

a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa cla CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçõ es contratuais

76.205,665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 I 05
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cr,Áusur,a, oÉcrvr¿. IRTMEIRA - DAS ALTERAÇons coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigadaaaceitar,nas mesmas conclições contratuais, os acréscimos ou supressões

necessários, nos tennos do artigo 65, $lo da Lei n" 8,666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA - DA FRAT]DE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), aLei Federal n.' 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indeviclos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como cle manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de fonna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcIMA TERcETRA - DA puBLIcAçÃo E Do RncrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6I, daLei8.666193.

cLÁUsULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de2l dejunho de

1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra
forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DoS cAsOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo ÇONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei n" 10.520,

de2002,no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Cousumidor,
na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8,666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais
regulamentos e noÍnas administrativas, que fazemparte integrante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

cL.4.USULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Çomarca de Marmeleiro, Estado do

Paranâ,para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do

domicílio da CONTRATADA.
Marmeleiro, l0 de maio de2Q22.

JM
Juanaulo Jair Pilati

Contratante Contratada

CNPJ: 76,205,665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CÊP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2(Omarmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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EXTRATO PARA PTTBLICAÇÂ,O
CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N',04812022

(Chamamento Público N" 002/2021 - PMM - Inexigibilidade no 005/2022)

CONTRATANTE: MUNICþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: J M CANDIA RAMOS CLINICA

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços médicos (clinico Geral) 40 horas semanais, para
atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família, de acordo com Chamamento Público no

0021202t.

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 21L895,04 (duzentos e orze mil oitocentos e noventa e cinco reais e

quatro centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênciade 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, ou seja, até 09 de maio de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de maio de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 10 de maio de2022

de Marmeleiro

CNPJ: 76.205,665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Omarmeleiro.pr.qov.br / licitacao02(Òmarmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
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QUINTA-FEIRA,12 DE MAIO DE 2022 jNO' VI - , EDIçÃO N": 1ã0- 12 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

28,80 2.448,0013 85 Un
Placas para identificação de porta interna, em PVC 3mm; frente adesivadas'
instaladas: tamanho 40cm x 20 cm.

149,95 11.246,2514 75 M2
Placas para identificação direcional interna e externa
adesivadas: instaladas: impressäo de alta durabilidade.

, em PVC 3mm; frente

354,75 21.285,00
Confecção
totalmente

e instalação de adesivos para placas de trånsito com película
refletiva com selo de garantia de 3 anos de acordo com Manual

Brasileiro de Sinalizacão de Trânsito
15 60 M2

173.233.25Valor T E

PRAZO DE EXEC

^Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E NCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 09 de maio de 2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de maio de 2022

Marmeleiro, 10 de maio de 2022

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO Are DE REGTSTRO DE PREçOS No 095/2022 PREGÃO
ELETRONICO No 03112022

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: MARIA EDUARDA FELIZARI LTDA
OBJETO:A im odeR istro de P o dos abaixo ificados:

PRAZO DE EX E VIG CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 09 de maio de 2023'
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de maio de 2022.

Marmeleiro, 10 de maio de2022.

^ Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATo PARA pUBLtcAçRO corurRATo DE PRESTAçÃo DE SERVIçoS No 048t2022
(Ghamamento Público No 002/2021 - PMM - lnexigibilidade n" 005120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA:J M CANDIA RAMOS CLINICA
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços médicos (clinico Geral) 40 horas semanais, para

atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família, de acordo com Chamamento Público n' 00212021.

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 21i.8gS,04 (duzentos e onze mil oitocentos e noventa e cinco reais e quatro centavos).
pRAZO DE EXECUçÄO e VtCÊruClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 09 de maio de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de maio de2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, '1 0 de maio de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

rcP
Brasil

Diário Of¡cial Assinado Eletronicamente com Certiflcado Padrão lcP'

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisóri a 22OO-2 do Art. 10s de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Municlp¡o de Marmelelro dá garantla da autentlcidade deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://www.marmeleiro Þr'Rov.br/ no link Diårio Ofìcial.

Valor
Unitário

Valor
TotalQtde

'UnlÇ,,
Medida

Descriçåo

59,50 50.575,00850 M2

Confecção de banner em lona front 440 gramas, em 4 cores com impressão
digital, incluindo suportes e cordões para fixaçäo, instalado no local

determinado pelo departamento.
01

50.575,00Valor Total Estimado

Página 8
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14 ¡omu, nn snLTRÄo Ouinta-reira, t252o22-N" - 7.450 Atos 0ficiais

3, nETtFtcacÄo æ EotTÄL
EorfAL DE tNExtotBtLtÞÀDE oE LtctTAcÃo N. oîzo?i

cHAilMEillo PúBLtco N. o1i202t

(Lol¡.'8g€0,€3)

OBJEÌO: Crodondmenlo d. pelsorr lurldlcor nrrsr¡dores de seNlço! osp€c¡rtlzodo! €m
odonloloolr, prru rlendlmlnlo ânbuhlodhl do! Fci6ntêi dos ñ0¡lcfplo! conãorclsdor å A!-
3odaf¡o Reglonol dê S!úd6 do Sudorslr.ARSS, osq@i! Fddto *r nrltædâ. ¡e sêde dâ
ARSS..mãndlr.Føópdode.np!.!slnler.rrrdr, Flop.dodôd, 12(dor!)ru!ãi.

l¡) 
^llônÇdo: 

r.¡deq0ñçào d$v6lo,6 då pmædlôrentoB odôdológbs sbdro râtrcton6dos,
confomcr¡bârâdrvrlor.s¡ñdrodrp.tiRosotuçro52A021 d!AR6S.

0NETOI

1dãl.d¡ffi,ótlft

r oúúæ 6 ÈBdr l¡lrçb,

À T\ rì rl ASSOCAÇAOREGTONALDESAúDEoOSUDOESÌE

AK$53$',:îåïà'äå',i.';,:å,1.'i'¿',î:Á,,H'f,',:ffi ::

VñojPR ll údoftæ22

^DEl¡lLs 
Posl!

METEIIOIIUMdPAL

O Pr'of€llodo Munlclplo dE Vsrå, Eslsdo do Påraná, com bass ¡a Lel Federãt 8.666/93 €
logìslaçåo complomonlâr, lomam públlco €xlrslo do l"TormoAdillvo de Conlraloi
PARTES: Municlplo d€ Vsrô - PR e a €mproÊs ITACIELCALGARoTÏO.
ESPÊC|Eì Conkalo n'176/2021 - Presåo Præsncl8l N" 55/2021.
OBJETO: Conlralaçåo d€ ompr6a Gpeclallzada para o forn€clmenlo de alimsnlação,
llpo mafmlla e bufá llws æs funclonârios munlclpals no qx€rclclo ds suas funçðos n0
Munlclplo ds Våro.

AolTlVo DE METÁ: OCONIRATANIE pagaráà C9NIRÁTADAovalordB R$ 17.931,00
(D€zessele Mil, Novecanlos I Trlnla e Um Rssis). i
DAIADAASSINATURA:1ldemalods2022. I

F0R0: Comarca de Ooh Vizinhos . PR.
Adom¡l$ Rdin - P¡ålêilô Milnl.lMl

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
tixt R^0 t^H^ r{.r¡¡.fJ^CÃo

^r^ 
ÞÈ n[(nsrno Df rn[çol N.n[tnr:
¡nroÀo it.tt¡ò!tco N.DI¡te¡

(oNtR^t^ñm: À(rNrclfl oDÍ Il^RMf r,¡tno
coNtn^t^D^: l\oNr GoDrN[o stfl_r.^
O¡niÍ} 

^ 
hllúuqb ¿r kryLùo d. tñru ¡ni ¡qlLh¡ui.6h'úrÌo dr^

Prefeitura Municþal de São Jorge D'Oestre
AVISo DE LI0ITAçÃo

MoOALIDADE PREGÄo PRESENcIAL N" sO/2022
q ¡49!9lpl0 d9 Såo Joruo D'oeslo.PR, avlsã ãd tnlarrlsados qu6 tará r€alizar no dra
03/06i2022 6tó ss 08h30mln, a ab€rtura dã ltclaç¡o na modsltdade Pregão pßssnctã|,
llpo MenorPreço Porll€mqus lsm porobietoConhslaçâode empr$a eip€cl8llzada na
sxocuçåo ds seryiçG de rscspf¿o, lilagsm € dsllnação final d0 llxo domásllco uòâno
d0 Mmlclplo d0 São Jorge D'o€ste-Pr, contemplando (cldado de Säo Jorgg O'Oesle,

Dislrllo de 0r Antôllio Paranhos, Comunidades do inlerioìe Laoos do louæuì. em aleno
s8nlláilo quedeve¡á ser prov¡dônclado pela proponsnle, devidãmente rigtikädo e ilcøn-
clado nos órgåos amblenlals compelenlæ,80ndoque a colela ss¿ reailtsda no mlnimo
05 (c¡0co)vszô! porsomanâ.oata para enkogado(s) documgnlo(s) oaracr€donclamon.
lo. da dsclaraçåo dg pleno alondlmsnlo aos rcquhlto! da habll¡lqåo o dos envelopos
proposlEedocumsntosdo habllltaçåoi 03/06i2022 as 08h30mln, Localda roallzaçäd da
sessåo publica do pregãot Pr€f€ltura ds Såo Jorgo D'Oosto.pR, sltuada na Av Ëuaçu,
281, conlro, na cldade d€ São Jorue Doesls-pR. Edltal na lntegrs: à dispG¡ção d;s
¡nleG3sados n€ Dlvlsåo d€ Llc¡laçòæ, no msmo ondereç0. lnfo-maçöes èomilemen.
laros alravés do l€lslons (4ô) 3534-8050 ou do s¡te: hípi//ww.pmsJo;,Jo.prgoúbl Sáo
Joee D Oesle.PR, I 0/05/2022, Lsìra dE Rocha - proletia. Otogó do bfveiru : pregoetro

PUBLIoAÇÄo DE RESULTADo DE LICIIAçÄo
O Pregoelro dsslgnado alravós da Porlaila n" 2BBZ2O22 ds 0B¡e março do 2022, com
bæ M Lel Fedod 8.66d93 e legb¡¡çåo æmptemmtar, toro ilb'tæ o @liado da Ucilacáol
MoDA|-|DAoEì PREGÃO ELETRoNICO Nó 073/2022- pròc$so n" 204/2022.
OBJETOT Reglslro de preços, oblollvando a fulura ou evenlual aqu¡slção de um vglcuto
lransfùmâdo em embuláncla para romoçäo do possoãs alravóc dó lnc¡ntvo paETrcns-
podo San¡lårlo n6 Muf,lclpios SESA nô 769/2019, conloms dscrlllvo €m ãnoxo oâm å
Socrelaria ds Saúde do Mùn¡c¡plo ds SãoJorq€ D Oosle/pr.
CRITERIO DE JU-LGAMENTO DAS PROPOSTAST menor preço GLOBAL pOR ITEI¡,
FUNDÀMENIAçÄo LEGAL: L0¡ Federal no 8.666i93 € su;s áltefacöos. Lot Foderãt n o

10.520 de 17 ds lulho de 2002i Decroto Federet no 10,024 ds 20 dá s€tombþ de 20i9i
decrelo Munlclpal n" 601i2009 e n' 3484/2021; Lol Compt€msntar n." 123/2006 € sua;
allef âçös o leg¡slaçåo complomonlar

2¿,(

FFnckco Bôlh6ô¡PR. ll d.ñelod! 2022.

ÐñilúñEmmmffi
PRESIDENTE DÂCPL

ExtR^ToDEFEsctgÁoÞ^Rçr^LDEcoNtFÀtoN!t60ltoio
tillxtôËrLroÀ0E oE Ltc[açAo N. oottoÍ0
CHAMMEMO PÙÈLICO N OO22ô10
Conlñlrñt.: ÆSOCIÀç^O nEcloil^t DE 8^ü0E DO SUDOESTE.
conrótodtr cLtNlcADEM0totocrAsÀNt^lEFEaLto^
Obloro:F.tchhÞ.rchledMdôc6ù.lolJOnOrodùnrilt.9oodût.otçor.l.D!2.t1 32.32,J255,
r2 t3,42,47

Exm^ro0EnEsc6Äop^ncr^LoecotfRAtoN,i6t¡0t0
rNExrcrBrLtD^0E DE LrclaçÀo M 004,20t9
c[^MAff ENlo PúBLtco N' oDz2olo
Co¡k.rinr.: À66OC|^ç^O nEoþxÁt DÉ !^üO€ OO 6UDOFSIE,
co¡trtrd.:CLTNIC^oEn^otorooh6^ñr tEnEaLf0^.rIt^r
Oùldor Ã.rdúoÈrchrdo6.to do.o¡tdo 160ðtC d. Þ'.rrilò d. r.Þþr, X.r 32 t4, a232,!ts5,

Foroì con!rc! dû Frlndlco&tr¡dPR,

æ 0E 
^Dllilo 

oE coNrMTo il' f 60r2otD' rLrD^õEoÉLrctrÀç¡oñ.ou,¡or9
llloPu6Llco M00t20tt

r ilror Âssocl^ç^O ÂEctoil^L 0E sÂ(ioE ægUDoEstE.
co¡xiüdi: CLlNlq DE F^0tOLOGr^SNt^ rE¡EALtu^
ohlcro:Adlÿr¡o6 lqùì¡tù þ¡! 32.0, a2.?3,42 74

Fo.o: Cø.rú d. lri¡d¡ø biódÞR

Elf R^to 0E ÁÞ[tvo DE co¡rR^ro fl. ttttoli
tNex6r¡rLr0AD! DE Ltc[ÁcÃo M oot,ror¡
cH^M^üENÌO PhLTCO N ö0220rr
cônmtr¡r.:ÆsOCl^ÇAOnEcloN^LDES^t OEOosuooEst[.
coiu.r.d.r cuñrcÂ DE MDtoLootA MNt^ÍERE4 lro -ÍtLt^L
obldoi Mrbn 6 .rcuhld iú t t2.a,1211, 42.7t

FoÞi Cm.Ed. Fn¡d¡6hiildPR

Frc^noo 
^NfôMo 

mrNÄ
ÞNESþENIÉAR¡¡

Prefeitura Municipal de Verê
AV|So DE LtCtTAçÄo

PREGÄo PRESENctAL ñ' 34/2022
A.Plelellurr Mmlclpal do Vor6 - PR âv¡sr 86 ¡ntôrssdd quo fará rsåÙzâr no d¡a
24 da MElo do 2022, h C0i00 horas, a abedu¡a da llc[ação na modaildådo de preaåo
Presenclol llpo MsnorProçoporITEM, psraaqu¡slçãods modlcamlnld relaclonadoino
Banæd€ Preços BPS atendld$ pola lamåcla báslcâda Secrstarla l!4unlctpal de Saúde,
com rollrudã par@lads. confomo I necassldEde, 6 quãls deverão ser inlreoues go
pacienlg, medlEnle apresentsçåo da rocella mådica, Dala para ¿nkgga de docùm€nlos
e dos envolopes d€ Proposta Com€rclal o HabllilBçåo:24 de Mato ðs 2022, âs 09:00
ho6. Local doroÊllzação da s6sáo públlæ do prcgào: Sala do Ðopadãmenlo ds Llcl-
laçöss da Prefslluru Munìclpal do Verô - PR, sltuada na Rua plonetrc Antonlo Fablant,
N"/ .Qnlro, na cldads doVsrê-PR. Edltal na tntsgru: àdlsposìç¡o dos lnlersssd$
n( lmsnlo do Llc¡laçõs € Compras € no slle: w.vorÊ.prgoÝbr. lnfomsçóesco. rnlares 6lEvés do tôlelone (46) 3535 - 8000.
Vsrê/PR, 11 de Ma¡o de 2022,

ADEMILSO ROSIN LUAN MOROSINI
PREFEITOMUNICIPAL PREGOEIRO

O Prclsllo do Munlclplo ds V€rð, Estado do Pa6ná, com bass nâ Lol FEdsral 8.66ô/93
€ leglslaçáo @mplsmmlar, lomam público sxkatode l0"TemoAdllivo dÊ Conlralo:
PARTES: Munlclplodo Vsrê - PR € a empæ RUBIAMORESCHT NARD|.
ESPECIET Conlrslo nô 722021 - Pmgão P@ndal M 24202 t .

OBJETO: Aquhlção do æmb6lh€1, patr msulenç¡o dã frota dê votcurG da l\¡unlctpaild¡do.
AolTlVO DE REEOUILIBRIO FINANCEIRO: Cônlormo Domonskativo do V6ÍÊção d6
C6læ I Pr@ærJurldico em enoxo, prcmow.so o rsajusle do v6lotdo lilrc do OI€sá SS00
no valor de R$ 0,3 I (lrlnla e um centav6), pawndo o valor do litrc d€ R$ 6,62 (se¡s ßats e

!8f9{e S 
qol! 9911616) pac R$ 6,93 (sh rca¡s e nownla o trð5 csnta6).

DATADAASSINATURAT l1 do mElo do 2022.
FORO: Comåe de Ðols Mzhh6 - PR.
Ademllso Rosln - Prsfollo Mudclpal

trRilo DE iloiloloc^ç-,to E mluüüilo
I rc[^010 ÿpz-1ilonil0m[ -ffi r coMrE

ødrdtþ do s'Ê6i ópddldm srüçodocl[Fqto, fdüh6 FU6ù wfdt6&

puBLtcAçÄ0 DE REsuLlADo DE Ltc¡TAçÃo
0 Pregælrc d€slgnedo através ¡ô Portaria n" 28822022 de 0B d€ iìaço de 2022, æm bass
M Lel Fãd€ral8.66t/93 g þgislação $nptemñlar, loma Dúbltco o rru|tado då Llcilåcáo:
MODAL|oADE| PREGÃO ELETRoNTCO No 074/2022 - processo n"0208/2022. 

'
OBJETOì Reghlro de preços, oblotlvando a lulura ou eventual aqutstçáo ds talamos e
quadrG branm_côncavos pam a Secrslada l\4unlc¡pal do Educsçáo, ôullura s Esportg
do Munlclplo d€ Såo Jorqe DOBste-P[
CRIT-ÊRIO_ DE ll 

lJ GAMENTO DAS PROPOSTAST menor Dreço GLOBAL pOR |TEM.
FUNDÁMËNIAçÃO LEc4Lr Le¡ Fodent nô 0,666i93 o suãs ålteraçõ4, Le¡ Fsde¡at n."
10.520 do 17 de lulho d6 2002i D€creto Fsdorat n" 10.024 de 20 dó stembþ do 2Ot9;
decElo Munlclpal n" 601/2009 s n' 3484/2021; L€l Compl€menlar n.o j23/2006 s suai
alleraçó$ € legislação complemonlal

Sáo Jo$e D'Ooslã/Pr, 1 1 d ø ndlo dø 2022.
0logo de Ollvslrs

pregoeko
potldtøn 2BBZI2022

levpnrs¡, v¡ucebffi
I 
I - PôEEfflFX cOMERCIAL LTÞÁj ME cNt, nr 0Z{8r.107/0001-t8-Irm 0i

I 
ns r.o:l.oo

l 
2 - PÀTRIcr DE MonAES Hu{Z_-. Epp cNpJ n¡ 06.7r8.6d6l000r-9s. trh 02 Rr

I r.¡zs.oo

I dezolto n¡¡rì.

Sáo Jo¡ge D'OsstoiPt 09 ds mato de 2022.
Dlogods Ollvolra

Ptegoeko
podãrla n. 299U2022

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
_ . . flWclqtEF pors u¡NHos - DFÞÂBUI/EUO!ËJ{UNüÂCÄe

. ¡f {þ dt pu*T¡o dr Cqhb¡.Ahr d..kdñ!rpr.F , çÞñilda!,t.mo¡À¡¡úrdqÍp?
ý9órñô rûr@^dtþo aocùfoþ d q¿0t0. c.nto $!u'do¡ tÀ, cNpJil¡F n.s.læ e¡¡@t.02.Ét.dÞñênlo..li 6@ilsr.¡ lñlqd ¡o D'tilooElt Ebtdñtæ-vwd'¡rbhuñrfutcoñbúñÞ

Ñ¡¡rl.ln', l0d.ùúlod¿20¿!,

ll.LIoil.lhmU.h!

rxm,\To PÁRÂ ru¡t,rÕ^Ç¡[o

^1^ 
Dn trorsrno r,[ ¡¡Kos for¡D0?¿

r[DoÀo ttLrlr)Ntco N.o¡t¿oI

fi)Nm^I^Ntr:: ñtrlNl(f Ptr)Dt M^R^tFr ÉfÍ)
CONI¡Ur^D^: Èl \,S^NrOS (¡fi^llc^ E lllronÁ tlD^

^ 
li'dmhd0 dr RTFLTN dc r.(or Þ¡d ¡qilhhl.toirñht¡ô dù

AVISO OE ABÊRTURADE PROCESSOADI\¡INISIRATIVO NO ()3/2022
A comlssåo prccsssãnle tnslsuruda alravós da Rosolução n". 111/ZO2i loma públlco
qus nã Fesnlo dalã fica lnitôumda s aberlurc de prcæss adninislrallvo Daiá åDu-
Iaç¡o dos lalos d€ ræusa/tu8p€nsåo 66m svl6o ptáv¡o æ ænsorclo em preiar æ ier
vlç6 de Eall4çáo d€ oxañs NSI aB munlcfptG @nsorc¡ad6, inl€rg!3ado CNPJ o,

15.320.r16/0002-66.

Frsnclsæ Bellråo l0de malode 2022.
Angela Dalsch da Cunha - Prssldonlo da Comlssäo

6M0,

E EUPAEsA

DE

DE

o

Àitrililddm, l0dc h¡lodc:lr2:,

lhî!ih,delt únd.lo

lixtßNrct^H,\tuùt,rcÁ(À0
¡Ì^ Dt: nfiotstnt) Dn rnrÇn1 N0oT:î:¡

rR[o^o H.ËUloItcoNn]t/:D:
(f)Nt[Á1 

^Nfll 
M!Ntclt() Dt: M^tÑlt.f¡flo

CONIMI^DI: MÁltl^ [DthlD^ I¡n.lZ^Rl LID^

0ßlH0: 
^ 

inrthnhdo dc Rcrkto d! Pßcs pffi qdri(ñîh¡tilrqùo k fl0ilú6sNirr dhiiro

D^T^ Dli ÀSSIN^I URÁ D 
^T^r 

ltl dc nûio dc 20l:.

Þrßú PÉX.üs!, cd

I dâ tG Û.ffi, do 2t û

vâ|il lotrltu 0616 cm â ndqln tr lr¡?02 . rutg,unddo H 10t6,6 (th N¡ o &¡6em tub oCi4'rlñ 0 S$ Cdrff6)

llimthiN, l0 lc mil,dc 201?.

Ilul,rÌh I'ildi
kcrdlodc ihrrlulro

ExTRATO PARA PUBtIcAÇÄo
CoNTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVçOS N.048i2022

(Ch6månonlo Públlco No 002i202t - PMM- lnoxtqibiltdado n. ()OS/2022ì

CONTRATANTE; MUNICIPIOOE MAfiMELEIRÔ
CONTRATADA: J M CANDIA RAMOS CLINICA

OBJETOT conlralaçáodo6mpr6a para presloÇðo do seNiços méd¡cos lclhico Gerâll40
horas somanals, para stsndlmenlolunto a EquhodB Eslraiágiada Saúde da Famllla: de
ãcordo com Chãmamsnto Público n' 002/2021.
VALOR TOTAL ESÍIMADO| do R$ 211.895,04 (duzentos s onz€ m[ o¡locsntG o novonta
o clnco reã¡s o quako c€nlåvo6).
PRAZO DE EXECUçÃO E VIGËNCA| O contrato terá vtoé¡cta do 12 ldozo) mosss.
@nladG da dala dq sua asslnotura, ou s€ls, sló 09 do malõ ds:023.
DAIA 0E ASSINATURA 0O CONTRAIO: 10 dô maio de 2022.
FOROT Comarcã do Ma¡m€loho, Estado do p6runá.

Mârnêloiro, l0 do mo¡o do 2022,
pauto Jah pllâil

p.elello de Marmeleho

Ronì .ñì .Írti rdr(nrN r' 1¡ {0,4¡ mDtr
ila.'rillvfttr.rrr rr¡[\!1. c'trh :¡, ['cùß.
$ra$s, Ù( ùilrhl, lñrl¡tÀt, Ýrdìda
FilitrÈhnh (l{r). ùmúil,¡ ù Jrrhk

r6.:0r.f)

Kilrû .uN nrnúndchr .'h 6¡F [nr¡ÌùN n'
1t llr.¡l ñmì, Jq.tr\u[nr.ú, r¡d¡ýd;rhlr
10, hdrp (ilk(¡u dc rM'dd. lßhrßtu,
ý.dnqh FlhrÈrhù (¡Ul, ritrn.or ! úir[

Ttfr !,¡!!,t0

OJ

drrtrÝulÿlnrnro \illilrl,
.tnftt9¡o ú. ñ¡¡ùild, ¡ñnil¡çù6, ÿdrtlo
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